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EMENDA ADITIVA CAm. Mim, de Boa Esperanç~-F.S

EmO 10í/ O~2I

Projeto de Lei n° 011/2021

A Comissão Permanente de Legislação, Justiça e Redação Final, no uso de suas atribuições conferidas
pela Lei Orgânica Municipal e o Regimento Interno Cameral, propõe ao Projeto de Lei n° 01 1/2021, de
autoria do Prefeito Municipal, a seguinte Emenda Aditiva:

Adiciona-se ao artigo 10, o § 2° com a seguinte redação:

Art. 10 (...)

(...)

§ 2~ No Poder Legislativo, o ocupante do cargo
definidos em Resolução da Câmara Municipal.

Câmara Municipal da Boa Esperança ES, em 05 de julho de 2021.
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